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DESPA CHO DESPACHO 

Ao Gabinete da Primeira Secretaria

 

Senhor Secretário Executivo,

 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos atinente à verba indenizatória do deputado
Delmasso referente ao mês de maio/2022, para conhecimento e adoção das diligências
necessárias, com o viés de dar prosseguimento ao feito.

Com estas considerações, colocamo-nos à disposição para demais informações que se
façam necessárias.

 

Brasília, 10 de junho de 2022.

  
  

TATIANA  VARGA S COUTO E RIBEIROTATIANA  VA RGAS COUTO E RIBEIRO
Chefe de Gabinete Parlamentar Substituta

Documento assinado eletronicamente por TATIANA VARGAS  COUTO E RIBEIRO - Matr. 22504TATIANA VARGAS  COUTO E RIBEIRO - Matr. 22504 , CargoCargo
Especial de GabineteEspecial de Gabinete , em 13/06/2022, às 12:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08209070820907 Código CRC: FDF871FDFDF871FD.
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REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZA TÓRIA  REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZA TÓRIA  

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 10 de junho de 2022.

NomeNome: 

Rodrigo Germano Delmasso Martins

GabineteGabinete :

04
CPFCPF : 

700.249.871-15

Nº Conta BRBNº Conta BRB:

Agência: 218 - C/C: 008483-2
 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa NºNº
DocumentoDocumento

ValorValor

1 HUILDER MAGNO DE SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADV

635 R$ 6.000,00

2 SCORPIUS CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS LTDA 15 R$ 4.000,00
3 SABRINA LARISSA ALCANTARA MENDES MEI 2605509 R$ 3.000,00

Valor TotalValor Total R$R$
13.000,0013.000,00

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao
Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is)
correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade da documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  - Matr. 00134RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  - Matr. 00134 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 11/06/2022, às 08:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08209510820951 Código CRC: 24C7235D24C7235D.
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO MÊS DE MAIO DE 2022 

 

Trata o presente de relatório mensal do contrato de prestação de 

serviços de assessoria jurídica na emissão de parecer e relatórios técnicos nas 

áreas dos requerimentos de informações, projetos de lei e projeto de decreto 

legislativo para apoio ao exercício da atividade parlamentar.  

 

 

 

 

1. Mesmo diante do quadro de pandemia e da limitação de reuniões 

presenciais, a atividade parlamentar tem se desenrolado com os meios 

eletrônicos disponíveis.  

2. A atividade de fiscalização exercida pelo parlamentar é feita de 

acordo com o previsto em norma interna – Regimento Interno e Lei Orgânica 

do Distrito Federal.  

3. A prerrogativa de fiscalização parlamentar e a exigência de 

cumprimento da lei na aplicação dos recursos públicos por parte do 

executivo distrital estão previstas nos art. 230, inciso III, do Regimento 

Interno do TCDF (Resolução nº 296 de 15/09/2016 – RITCDF), c/c art. 1º, 

inciso XIV, da Lei Orgânica do TCDF – LOTCDF.  

4.         Aliás, nesses termos é importante ressaltar os artigos 71 e 75, ambos 

da Constituição Federal, in verbis:  

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com 

o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

[...] 

 III — apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 

pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

Atividade Parlamentar. Requerimentos. 

Representações. Reuniões. 
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[...]  

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição, fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e 

do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos 

Municípios. [...] (Nossos grifos)  

5. Nessa senda, pelo princípio constitucional da simetria, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal prescreve: 

Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara Legislativa, será exercido 

com auxílio do Tribunal de Contas do Distrito Federal, ao qual compete: 

[...]  

III – apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 

pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as 

nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 

concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; (Nossos 

grifos) 

6. Portanto, a atividade parlamentar encontra-se em pleno 

funcionamento, mesmo com o retorno das atividades da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal apenas em fevereiro deste ano.  

7. Inicialmente, cumpre mencionar que foi elaborado dois estatutos 

para criação de associação privada de times de vôlei, bem como houve a 

participação do escritório em uma reunião presencial acerca do mesmo tema, 

com uma associação em Sobradinho-DF. 

8. Foi elaborado requerimento perante a TERRACAP, solicitando a 

regularização da região Bernardo Sayão (Processo SEI 00001-

00019144/2022-25), a fim de garantir o direito de propriedade dos residentes 

que ali estão. 

9. Por fim, foi protocolizada uma representação no Tribunal de 

Contas do Distrito Federal, requerendo a suspensão de edital publicado pelo 

IGES/DF – número do processo nº 00600-00005480/2022-41-e.  

11. As demais demandas foram feitas no âmbito interno cobrando 

andamento nos processos que estão em tramitação e orientações gerais que 

foram feitas por reuniões presenciais.  

12. Dessa forma, colocamo-nos à disposição deste gabinete para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, inclusive a 
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realização de reuniões para discussão dos temas abrangidos acima, seja na 

sede da CLDF ou fora de suas dependências.   

 

Brasília, 30 de maio de 2022. 

 

 

HUILDER MAGNO DE SOUZA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

OAB/DF 18.444 
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Recebemos de SCORPIUS CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 30/05/2022  Dest/Reme: RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  Valor Total: 4.000,00

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

NF-e

Nº 000.000.015

Série 001

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

CHAVE DE ACESSO

5322 0543 9532 2900 0153 5500 1000 0000 1519 3864 3575

DANFESCORPIUS CONSULTORIA E SERVICOS

TECNICOS LTDA

Q QUADRA 302 CONJUNTO 3 LOTE, 411, EDIF  BOULEVARD

DAS ACACIASALA  1002 - SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA) -

BRASILIA - DF - CEP: 72300-635

 Fone: (61)8385-4330 - FAX: (61)98385-4330

SCORPIUSCONSULTORIA@GMAIL.COM

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Nº 000.000.015

Série 001

Folha 1/1

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA
1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço tributado pelo Imposto Sobre Serviços d

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353220032590399 30/05/2022 19:14:21

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0809154100182

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

43.953.229/0001-53

NOME / RAZÃO SOCIAL

RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS

DATA DA EMISSÃO

30/05/2022
DATA DA SAÍDA

30/05/2022
HORA DA SAÍDA

19:11:23

CNPJ / CPF

700.249.871-15
CEP

70094-902

BAIRRO / DISTRITO

Zona Cívico-Administrativa 

ENDEREÇO

Praça Municipal Quadra 2 LOTE, 5  GABINETE 04
MUNICÍPIO

BRASILIA

UF

DF

TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CNPJ / CPFUFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QTDE.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DESCONTO

VALOR

LÍQUIDO

BASE DE 

CÁLC. ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IPI ICMS IPI

ALÍQ. %

26 serviço

Prestação de consultoria/assessoria especializada de atividades

profissionais, científicas e técnicas em políticas públicas sociais para

apoio ao exercício da atividade parlamentar no mês de maio/2022.

00000000 0 5933 UN 1 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0809154100182

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

4.000,00

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN

4.000,00

VALOR TOTAL DO ISSQN

0,00

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de IPI. Agência: 3380-4 Conta: 55055-8

Banco do Brasi CNPJ 43.953.229/0001-53

DADOS ADICIONAIS

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 30/05/2022 19:14:25 Emitido por Free NFe - www.freenfe.com.br
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CNPJ 43.953.229/0001-53 
SCORPIUS CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA 

scorpiusconsultoria@gmail.com 

 +55 (61) 983854330 

 

SCORPIUS CONSULTORIA E SERVIÇOS TECNICOS LTDA 
 

 

RELATÓRIO DE CONSULTORIA/ASSESSORIA ESPECIALIZADA PARA APOIO AO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO/2022 

 

 

 
 
 

 

 Foram executados serviços de consultoria/assessoria especializada de atividades 

profissionais, científicas e técnicas em políticas públicas sociais do Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil (MROSC) Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Distrital nº 

37.843/2016 e Lei Distrital nº 6.915/ 2021 que cria a política pública de participação das 

organizações da sociedade civil no apoio à manutenção de espaços públicos no Distrito 

Federal, denominada “Nossa Quadra”, como quadras esportivas, jardinagem, manutenção de 

meio-fio, lixeiras, parques urbanos, podendo ser proporcionados pelas prefeituras 

comunitárias, associações de moradores e conselhor comunitários; 

 Foram executados serviços de consultoria/assessoria de apoio para o aprimoramento das 

Políticas Socias, com ênfase na Lei Distrital nº 6.915/ 2021; 

 Foram realizados treinamentos em desenvolvimento profissional, capacitação e formação, aos 

servidores do Gabinete do Deputado Rodrigo Delmasso, para o acompanhamento e 

fiscalização da implantação da Lei Distrital nº 6.915/2021, com o objetivo de apoiar à atividade 

parlamentar. 

Brasília, 30 de maio de 2022. 
 

 

 
EDUEI DOS SANTOS PINTO 

Contratado 

 

SERVIÇOS PRESTADOS: 
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rodrigodelmasso.oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES REFERENTE AS 

MATÉRIAS PUBLICADAS NO FACEBOOK 

MAIO /2022 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES REFERENTE A ELABORAÇÃO DE VÍDEOS 

MÊS DE MAIO /2022 

 

No mês de maio/2022 foram realizados 10 (dez) vídeos, 

conforme print screen abaixo e arquivos de mídia apensados ao 

processo. 
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VÍDEO 1 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 2 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 3 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 4 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 5 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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  VÍDEO 6 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 7 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 8 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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VÍDEO 9 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 

 

 

 

 

 

  

Relatório de Vídeos (0821237)         SEI 00001-00003428/2022-08 / pg. 65



 
 
 

 

 

VÍDEO 10 - DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

MÊS DE MAIO /2022 
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

  
DESPA CHO DESPACHO 

Ao Gabinete da Primeira Secretaria

 

Senhor Secretário Executivo,

 

Em conformidade com a regulamentação constante do artigo 7, inciso I, do Ato da
Mesa Diretora nº 19, de 2017, atesto, para esse fim, a veracidade e autenticidade das notas
fiscais de números 273, 15 e 2605509, por mim assinadas, conforme requerimento de verba
indenizatória (0820951).

 

Brasília, 10 de junho de 2022.

  
(assinado eletronicamente)

DELMA SSODELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  - Matr. 00134RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  - Matr. 00134 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 11/06/2022, às 08:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08212250821225 Código CRC: E0B88702E0B88702.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira-Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira-Secretaria

  
DEMONSTRA TIVO DA S VERBAS INDENIZATÓRIAS DEMONSTRATIVO DAS VERBA S INDENIZA TÓRIAS 

(art. 10º, § 1º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 13 de junho de 2022.

 

ParlamentarParlamentar :  :  DEPUTADO DELMA SSODEPUTADO DELMASSO
 
Mês: MaioMês: Maio  
 

A no: 2022Ano: 2022
 

 

Detalhamento das despesas apuradas noDetalhamento das despesas apuradas no
mêsmês

ValorValor

I Locação e manutenção de imóveis
 

-

II
Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos
 

-

III Aquisição de materiais
 

-

IV Locação de veículos
 

-

V Combustíveis e lubrificantes
 

-

VI Assessoria / Consultoria Jurídica
 

6.000,00

VII Assessoria / Consultoria especializada
 

4.000,00

VIII Divulgação de atividade parlamentar
 

3.000,00

TotalTotal
 

13.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356 ,
T itular do Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Pr imeira-Secretar iaT itular do Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Pr imeira-Secretar ia , em 13/06/2022, às 14:09, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08217900821790 Código CRC: DD55BEF1DD55BEF1.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA SECRETARIA
Gabinete da Primeira-Secretaria

Núcleo de Verba Indenizatória - Gabinete da Primeira-Secretaria

  
PARECER Nº 20/2022-NVI-GPSPARECER Nº 20/2022-NVI-GPS

Brasília, 13 de junho de 2022.

  

Processo nºProcesso nº: 0000001-00003428/2022-08001-00003428/2022-08

InteressadoInteressado: Deputado DELMA SSODeputado DELMA SSO

AssuntoA ssunto: Requerimento de Verba Indenizatória

 

        Trata o presente requerimento de verba indenizatória relativas às despesas no
exercício parlamentar do Deputado DELMA SSO, DELMA SSO, referente ao mês de maiomaio  de 2022 de 2022, no
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

         A regulamentação da aplicação da verba indenizatória encontra-se disciplinada
nos Atos da Mesa Diretora nº 19/2017, 28/2018, 68/2018, 75/2018, 56/2021 e 20/2022,
publicados no Diário da Câmara Legislativa de 04/04/2017, 04/05/2018,
09/10/2018, 30/10/2018, 21/07/2021 e 15/02/2022.

     Os documentos necessários à comprovação da realização das despesas encontram-
se inseridos no SEI (0820974, 0821214, 0821215, 0821216, 0821217, 0821218, 0821219,
0821220 e 0821221), pelos quais o Parlamentar atesta em seu requerimento que assume
inteira responsabilidade por sua veracidade e autenticidade da documentação anexada (SEI
0820951).

       Cabe registrar que este titular, por força do art. 5º, caput, do AMD 19/2017,
analisa os aspectos: I) formais (formalidades dos documentos) e II) materiais (conteúdo dos
documentos), portanto, não tem competência para fiscalizar a aplicação da verba
indenizatória.

    Da análise do requerimento de verba indenizatória e dos documentos inseridos ao
processo nº 00001-00003428/2022-08, apresento as seguintes considerações:

a) As despesas são compatíveis com as finalidades expressas nos Atos da Mesa
Diretora nº 19/2017, 28/2018 e 20/2022;

b) Os documentos apresentados estão do ponto de vista formal, de acordo com os
artigos 7º e 8º do Ato da Mesa Diretora nº 19/2017, sendo a Divisão de Orçamento Finanças
e Contabilidade responsável pela fiscalização da autenticidade das notas fiscais (Parágrafo
único do art. 8º - AMD nº 19/2017);

c) Ao Senhor Secretário Executivo/Primeira Secretaria, em conformidade com o
disposto no art. 10º do Ato da Mesa Diretora nº 19/2017, proponho ressarcir ao Parlamentar
o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).R$ 13.000,00 (treze mil reais).

 

José Raimundo de Oliveira MendonçaJosé Raimundo de Oliveira Mendonça

Titular NVI / Primeira Secretaria

(AMD nº 89/2019)

 

De acordo: Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para apreciação,De acordo: Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para apreciação,
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De acordo: Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para apreciação,De acordo: Encaminhe-se ao Gabinete da Mesa Diretora para apreciação,
conforme disposto no § 2º, art. 10º do A to da Mesa Diretora nº 19, de 2017.conforme disposto no § 2º, art. 10º do A to da Mesa Diretora nº 19, de 2017.

 

José Adenauer A ragão LimaJosé A denauer A ragão Lima

Secretário Executivo/Primeira Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDONCA - Matr. 12356 ,
T itular do Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Pr imeira-Secretar iaT itular do Núcleo de Verba Indenizatór ia/ Pr imeira-Secretar ia , em 13/06/2022, às 14:10, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307 ,
Secretár io(a)-Executivo(a)Secretár io(a)-Executivo(a) , em 13/06/2022, às 15:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08,
de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08218160821816 Código CRC: D30AA829D30AA829.
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32Nº 122, Brasília, quarta-feira, 15 de junho de 2022

ATA DA 8ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2022
 
Aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, por meio remoto,
reuniram-se os Membros do Gabinete da Mesa Diretora, estando presentes os Senhores Marlon Carvalho
Cambraia, Secretário-Geral/Presidência; Haendel Silva Fonseca, Secretário-Executivo/Vice-Presidência;
José Adenauer Aragão Lima, Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria; Marcelo Ferreira Vasconcelos,
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria e José Claudionor de Alcântara, Secretário-Executivo/Terceira-
Secretaria, para deliberarem sobre o item a seguir: 1) Verbas Indenizatórias - Processos
SEI: 00001-00003164/2022-84 - Deputado Roosevelt Vilela; 00001-00004209/2022-38 - Deputado
Iolando; 00001-00003467/2022-05 - Deputado Reginaldo Sardinha; 00001-00005684/2022-21 -
Deputado José Gomes; 00001-00004272/2022-74 - Deputado Hermeto; 00001-00005449/2022-50 -
Deputada Jaqueline Silva; 00001-00003052/2022-23 - Deputado João Cardoso; 00001-00001482/2022-
19 - Deputado Robério Negreiros; 00001-00014182/2022-91 - Deputado Martins Machado; 00001-
00014973/2022-11 - Deputado Fernando Fernandes; 00001-00002840/2022-01 - Deputado Daniel
Donizet; 00001-00003428/2022-08 - Deputado Delmasso; 00001-00005623/2022-64 - Deputado Rafael
Prudente; 00001-00004010/2022-18 - Deputada Arlete Sampaio; 00001-00004586/2022-77 - Deputado
Chico Vigilante e 00001-00003646/2022-34 - Deputado Fábio Félix. Relatores: Secretários-Executivos do
GMD. Deliberação: Aprovadas nos termos dos Pareceres do Núcleo de Verba Indenizatória. Nada mais
havendo a tratar, eu, Marlon Carvalho Cambraia, Secretário-Geral/Presidência, lavro a presente Ata que
vai assinada por mim e pelos Secretários do Gabinete da Mesa Diretora presentes à reunião.
 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário-Geral/Presidência

 
HAENDEL SILVA FONSECA

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

MARCELO FERREIRA VASCONCELOS
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 14/06/2022, às 18:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por HAENDEL SILVA FONSECA - Matr. 22400, Secretário(a)-
Executivo(a), em 14/06/2022, às 18:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ADENAUER ARAGAO LIMA - Matr. 21307, Secretário(a)-
Executivo(a), em 14/06/2022, às 18:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 14/06/2022, às 18:45, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0824411 Código CRC: 5C87A984.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

  
DESPA CHO DESPACHO 

Processo SEI nº:Processo SEI nº:  00001-00003428/2022-08

A ssunto: A ssunto: Verba Indenizatória                                                                
                                                                                                          

 

O Gabinete da Mesa Diretora, em sua 8ª reunião, realizada no dia 14(catorze) de
junho do corrente ano, em relação ao item 1, do qual foram Relatores os Secretários do GMD,
deliberou o seguinte a respeito do assunto:

Aprovadas nos termos dos Pareceres do Núcleo de Verba Indenizatória.A provadas nos termos dos Pareceres do Núcleo de Verba Indenizatória.

De ordem do Senhor Secretário-Geral à DOFC, para as providências decorrentes.

 

Brasília, 15 de junho de 2022

 

Afonso Guilherme M. da S. Luz

11.797 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por AFONSO GUILHERME MEDEIROS  DA S ILVA LUZ - Matr.AFONSO GUILHERME MEDEIROS  DA S ILVA LUZ - Matr.
1179711797, Assistente Legis lativoAssistente Legis lativo, em 15/06/2022, às 11:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 08249120824912 Código CRC: 0C796C250C796C25.
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